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DA COMISSO DE CONSTI1UIÇ2i0 E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI HR 650/95. •

O nobre Vereador Wadih Mutran apresentou
projeto de lei que dispe sobre "a substituiço das janelas
de emergência e currais utilizados nos 6nibus que efetuam o
transporte coletivo municipal, por portas de emergência".

Sem embargo dos altos propásitos que
motivaram o seu autor, o projeto n -áo deve prosperar, pois
fere dispositivos legais.

Nos termos do artigo 37, §22, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, compete privativamente ao Sr.
Prefeito apresentar projetos de lei que disponham sobre
serviços páblicos.

Dessa forma, tudo que diga respeito ao
serviço de transporte coletivo urbano, está sujeito à
iniciativa legislativa reservada do Executivo.

Hos.termos do artigo 175 7 inciso VII, da Lei
Orgânica, a	 regulamentaç'áo do	 transporte páblico	 de
passageiros deverá contemplar normas relativas às
características dos veículos, o que é feito através de
decreto do Executivo, ou, no caso paulistano, pela S rão Paulo
Transportes S/A, que na qualidade de sucessora da C.M.T.C. é
a gerenciadora do transporte coletivo no Município.
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